
t-- Continuidade do progresso, de rnãos dadas
SAFITT, ANTOHIO I}U 1."ç§J§

GOVÉRNO MUNTcTPAL Ptq-s
.,

Gestào 202712O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIV O N" 024/2022

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO..EXMO.SR JOSE ARIMATEIRA VIEIRA ALVf,S _ PREFEITO MUNICIPAL

\- Objetivando atender determinação <io Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os

o.çu."nto. necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços

praticados por órgãos púbticospara acontrâtâção de pessoa fisica ou jurídica para serviços de

médicos plantonistas para triagem e atendimento de urgência e emergôncia, em regime de plantão

presencial, 12 (doze) iro.a. poi dia pare âtender o PA (Pronto Atendimento Municipd),conforme

solicitação e termo de referência em anexo-

Sânto Antônio do Leste - MT, 03 de março 2022.

RAES
ÀDORÀ DO SETOR DF, COMPRAS

POR'I'-{RIA 291,2021 DE o2io7'2021

7



§ÃtrTO ÃIITÜtrIi; ÜÜ LE§TÊ
Continuidade do progresso, cie r:nàos dadas co o!

Gestão 2021i)O74 F(s r,j'
PORTARIA N'. 291/2021. À,.,:
DE:02 DE.IULHO DE 2021.

NOMEIA a servidora GEIS E

JOSE ARIMATEIA VIEIRÀ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, ntl usô de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Art. l" - NOMEAR a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAOS, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

A.rt. 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Art,3o - Esta.Portaria entra em vigor na data cie sua

publicaçâo.
Art. 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JT}LHO DE t.

JOSE ARIMATEIA VIO AI.,VES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Admrnistração e Pl ameirto e Puhlicada por afixação em

local de costume. conforme na legislaçâo

,

NDE
SECRET'ARIO DE INISTRT\ÇÀO E PLANEJAMENTO

vrtryrír.! lntoantÕnlodoleste.mt.gov.br I
lira Á - Â/o 367 - Jardim Sanra ,rés - F,sne: (66) 3188-1A80 - CEP: 79.ô?8-ú88 - Santo Ant,Snio do Leste/M'

e-mail: preÍeitr,ra@santoastGniodolestg.mt. Eilv.br

-

I

rOO.

VIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá ouras
providências.

vigor.



5 de Julho de 2021 ' Joínal oir-id EletÍôâbo dos lluniciplG ô É5taÍto da Maro 6rc€o ' ANO XV! | N" 3.763

LtcrraçÀo E coMPRAS
EXTRATO OO CONTRÂTO NO 56T2021

EXTRATO DO COtrlÍRArO N' 5&2021

CONTRATAITE: PREFÉITURA MUNICIPAL DE SANTA ÍEREZINHÂ-

MÍ

CNPJ N' 1 5.031.669/0001-1 I
GONTRAT DÂi CA ADO Pl ÍOR ÚÂTEüÀls PÂRA cOl'lSTBuçÃO

LÍDA.ME

CNPJ: sob o no:13-51 9.978/0001-0ô

OBJETo: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVÉrTUÀL

aaursrçAo DE IiÂÍERIAL OE COflSTRUçÁO, PÀRÀ A UTENçÂO

REFORT Â Ê EÍ)IFICÂçÕÉS PARA ATENOER AS IIECÉSSIDAI)ES

DAS SECRÉTASAS TUNICFAIS OE SAIITÀ ÍEREZINHÂIXT.

\ríli l.rclA 02107/2021 a 0210712022

V.ío' Íolal: R§ 1.024.760.00 (um mitháo s vinte quako mil € selê'antos o

spssenta Íea§).

Sarrtâ I eÍezinha - MT. 02 de iulho de 2021.

IÂGO CASTELLAN RIBEIRO
\íreÍerto 

Municipd-Corlratante.

Lrclr çÂo E coxPRAs
EXTRÀTO DO COIITRAÍO N' 

'12021
ÉXTRATO DO CONTRÂTO N" 57/202í

CONTRATAITE: PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA iEREZINHA'

MT

GNPJ Nr 1 5.031-6ô9,/0001 -18

coNÍRÂÍÀDA: ERITAZIL cOre clo DE BRTÀ LrDA

CNPJ: sob o no:35'761.971,0001-63

OBJEÍO: REGISTRO OE PREçO§ PÂRA FUTURÂ E EVENTUAL

ÀOUISIçAO DE I'ATERIÀL OE CONSÍRUçÃO, PARÂ ÍIAXUTÊ çÃO
REFORMA E EOIFICAçÔES PARA ATEXOER AS IIECE*SIDAIES

DAS SÊCRÊÍA$AS I.U$CIPAIS DE SAFÍA TEREZINHA'IíT.

vrcÊNCtA: 02/07,2021 a 02107 ,2022

\,,tl.r íolal: R$ 86.750,00 (oitenla e sdsmil seGcênios ê cilqÚênta íêais)

\-ania Terezinha - MT. 02 de iulho de 2021.

THIA@ CÂSTELI-AN RtsEIRO

fàele,lo Muruop#onttãtanle.

PREFE'TURA MUXICIPAL DE SANÍO ANTÔi'O OO LESTE

PREFETTURA.'RECURSOS HUíANOS
PORTARIA N'. 29112021-

OE: 02 DÊ JULHO DÉ Z02r'

NOMLIA a servidora GEISIA E VIEIRA llE IIORÁÊS p't-t ertÍcoÍ o

cargo de COOROENADOR DO SETOR DE COIPRÀS ê dá o{rtÍ's pro'

vidànciat'

JOSE ARtrr ÍEfÂ UEIRA ALVES, Prêfeito Munlêlpd de Santo A'ltoíro

co Leste. Estado dê Mâto Gíosso. no uso de suas alribuições legais'

RESOLVE;

,.Ít. 1o . NOMÊAR a servidora GÊlSlÂNE VIBRÁ OE ORAES. p3ra Íes-

pon.l€í pêlo ca.gô de cooRoENÀDoR Do SETOR DE COI'PR'^S dêsla

Pr,t í.riiuÍa Múnicipal.

Arü ?. OétenninaÍ a SgcÍêlatia Municlpâl d3 Admlnistráçáo e Platlsia-

ínonlo que iome as píoüdêncies nêcessáriâs pãrâ a gxecr,Éo dêsla poí-

laÍia.

ÂA tr - Esra Po.taíiâ ôí rã em vigoÍ na dsb de sua pulrlcaÉo.

Âlt 4' . Rríogan - rt a3 dirso.lçõ.t cttr co.ttÍátiF- 1"4.

REGI§ÍRÂ-SE FLS lvo
r{rBucÁ.sE íiu§
CUI'PRA.SE,

GAANEYã OO PREFEITO

Eli: 02 DE JULHO DE 202í

I

I
I

I
I

t

I
I
I
I

I
I

t
3

JO§E AN ATEIA VIÉIRÀ ALVES PREFBTO TU}'CIPAL

RegilslÍada 
'lã 

Secteteíia cê Aóministíeção e Plãnêiâmedo ê PUU-rãda

pq afixaçáo em local de caslume, dlÍolmê na legidãçfu em vigoÍ-

LUIS CARLOS REZENOE

sEcRETÂRto oÉ aDLliilsÍRAçÀo E PtÂxEJAnExTo

PREFÉrIURÂ/RECURSOS HUXAI{OS
OISTNÂTO Í'E CO TRÂTO OE TRABAL}IO POR TEIPO

DETER IÚINADO N1 0í3'2021

PoÍ estê iÍist'IJrnanto íranicrJlar, a Ptoí8itü€ Municlpal dE Sânlo Antônio

do L€Et€, Posso€ Juridicâ ds Dkoito Pútdbo lntcrno, com ssds na Gi'adê

de s3.rlo Àítlônio do Le§tê Eslado do llato G'o§so, m Rua Â' n" 367 -
Jerdim Sânta lnâs, insctila no CNPJ sob o n'. M.217 3620001-90, pot

seu repÍesenl;ôto legal. SÍ. JOSE ÂRHÀTEIA VIERA ALVÊS' bras eiro'

cassdo, poísdor dá ceJula do idEntidade RG 14428U2 SSP'/MT s CPF

sob o nô 867.715.711-72, a §eguir deíromhado CONTR TANTE IODES'

TO TSEREIiITE, po-t3dor (a) d8 cédula dê i{renlidâde RG sob n' 52í599

SSPmY e inscÍito (a) no ÇPF/irF sob o n" 362.592t11{' e reaÚente a

Rua das GaÍças , ín, Csrtio. n€de cidads da Salto Anto'io do L6sts -

MT a seguií dênoíninedo (ai CONTRATADo (A)' acoída'n'

1. A CONÍRAÍANTE € o (A) CONÍRATADO (A)' sm 01103202'l fiÍmâram

o cootÍâb N". 039/2021, pêlo qual a píiÍneira coníql ao sê$rndo seíviçls

dePROFÊSSOR CLASSE À como píeüsto na cláusda 1'do Contralo por

Íampo Dste.minado No 039/2021.

2. O (A) CONÍRATADO (A). por fo.ça do instrumeíto ot-a dBtatado' vêm

exêcuta.do sg.ls sêtYkos alé l710ü2021.

3. Ém contÍâpr€stâçào Pelos sêNiços ,.ofissionai§ teíerÍ'oq noa ilen§ aíl'

teriorÊs, a COI'ITRATAfiTÉ ob.igiou-se a pagEr 80 CONTRAÍADO (A) a

warnia de Rg2072,03 (DoiB mil ô !.ltnlâ doir tÔ!i! 3 oito c.nt'voal'

4. O (A) CÔNTRATANTE, pôr Íazôas p.ôprias, dsci'it'r d€6i§iÍ da coctl-

Ítuirâde do colltÍato até egoía vigênle' resolvendo a§ pâ'tg6 Í3s'indirêm

o contrato até então úgerrte. Íestando aceíado que' em rêzão do€ servi

ç06 ê ativtdádss dGrnvolvdos âtá o mo.lronto, â CONTRÂÍANTÉ pagâÍá

â CONÍRATADo {À} ê .luantià dê Rí zô14!l (Do't rnl ! 
"ircântos 

6

quúênt! quàtro Íôai§ ê oit€nta um çantrr,o)'

5. O (A) CONTRÂIADO (A) ouroÍga à CONÍRATANTE pl'na. tolal e itrê-

\rogávd quilação. parô nad" .nab tedstraÍ, a quCS,€í EílPo e a que {tÚ-

lo íor, oín .glaçâo à avsnçâ distratado, bom ç.nto ao§ s9ívlço§ p'B§tsdos'

6. O pÍesente diêttalo é fí'lado em caráte' iÍÍevogávol e ir'etratável' obÍi-

gando ã pâtbs, soüs hotd€iros e 9lcê§soí6

7. À9 palss el€gem o Fo.o da Coma.ra em Ptií!ãv€râ do Lastâ parâ dirÊ

mir ev6ntua§ latigios d6colrêntss do ffa aco.ddo.

Assim, as pâí93 assingÍ'l o píssôote ln8buÍt€Íúo sm 02 (Ú6) viss ds

igual tÉoí, ju{âínêntê co.n ás duas tastemudras abaito'

Sâmo Àntôob do LBsle -MÍ 1?lAAnO21.

XOOÊSTO TSERE TE

dr,i' l{)rr\rnlÉ;ipal.or9írt/ãntm' wwYr.amn:.o.g.l)Í 442 Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'2,7'362/0001-90 

euADRo DE corAÇoES

PREST DE SERVI

PRODiJTO

Êlr.y.

*ow
À.JS

S l

26249

600

19194

't 9176

:ôPoNENTE VENCEDOR

17 s61 .039/0001-80
CLINICA MEOICA LESÍE CLIN LÍDA

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDO RES

vALoR I

e{*u &--ü-a"-rGtuo-
Digitador (a)

GEISIANE VIEIRA DE MORAIS
Aprovado por

DATAcorAÇÃo

14tO2t202200458t22
RESPONSÁVELCENTRO DÊ CUSTONCEABERTURA

MARCOS DA SILVA ALVESFUNDO MUNICIPAL DE SAUOE2t202217 tO212022

ÇÂo Do PRoouro UNIDADE OUANTIDADE
|TEIVI DESCRI

SER 60§I 001.034.365 TIPO RÁGEtcoLINDO MEDICOMPORARIOTEPDEsERVrço

PROPONENTES
TOTALVLR UNIT

NOMEcoDrGo
900.000,m

930.000,00

933.000,00

960.0m,00

't.500,m

1 .a50,00

1.555.00

1 600,00

HOSPIÍAL OAS CLINICAS PRIMAVERA LTDA

MUNICIPIO DE CUIABA

OSPITAL E MAÍERNIDADÊ SAO LUCAS PRIMAVERA LTDA

CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA

H
TOTALVLR UNIT

900.000,00'1.500,00
ICA MEDICA LESTE CLIN LTOA2e249 CLIN

r 551 ,25
PREÇo MÉDto Do |TEM

O DE PROPONENÍES PARÍICIPANTESRELAÇÃ
VÂLOR

CODIGO
930.000,00

HOSPITAL DAS CLINICAS PRII/lA 01 .383.835/0001-30VERA LTDAaic
960.000.0c

nosFrel e unrenNlDADE sAo LUcAS PR 20 424.7c6,tc[o1-98IMAVERA LTDA
19176

333.000.0c
MUNICIPIO DE CUIABA13194

900.000.00

Ão Dos PRoPoNENTES vENcEDoRESRELAÇ

côDrGo 900.000.0c
PROPONENTES

CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA2f]49

PROPONENÍES

03 533.064/0001-{6
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PROPOSTA DE ORÇAMENIO PARA PLANTOÉS DE 12 HORAS

ORçAMENTO

CLlNlcAlVlED|cALESTECLIN'CNPJ17561039/0ool.So.SlTUADoAAVFLoRlANoPoLlS.l30

CENTRo.SANToANToNIoDoLESTEMTAcoRDocoNFoRMESoLIoITADo,oRÇAlvlENToDE

SERVIÇoSMÉoIcoSPARAAPREFEITURAMUNIcIPALDESANToANToNIoDoLESTE-MT.

TABELA DE VALORES

âu..

-trEtú - SERVIçOS E
PROCEOIMENTOS

QUANTIDADE -Iv ALoR uNrrÁRto (

DiCÇ

DIAI
1500 00

12t:



8HçP
trrvl.s

I(_FLs &"
,iug

Proposta para atendimento dos pacientês recebidos do município de Santo Antônio do Leste -
MT.

Detalhamento da ProPosta:

Plantão médico 12 horas valor unitário

Plântão sencial - Diurno Rs 1.5s0,00

Plantão presencial - Noturno Rs 1.550,00

Validade do orçamento 30 dias

Hospital d LTDA.

01

66 3498 1055 lRua Benjamin cerutti, 351. Castelândia, 78.85o-J0O . Primavera do Leste - MT

CNPJ: 01,383.835/ool1-3o . lnscrição Estadual: lsento . www.hcpnrt.com.br

Orcamento



ô

P-f,,r.S
HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO TUCAS PRIMAVERA TTDA EPP

Av. Minas Gerais, n9.355 - Centro - Primavera Do Leste / MT

Telefone: (55) 3498 - 1235 / Ramal 2038

Fts fu.
RUüSáo Lucas

ORCAMENTO

o HoSPITAL E MATERNIDADE SÃo LUCAS PRIMAVERA LTDA, CNPJ 20424706000198, SITUADO

A AV, MINAS GERAIS, 356, CENTRO, PRIMAVERA DO LESTE - MT. ACORDA CONFORME

soLtctrADo, oRçAMENTo DE sERVtços vÉotcos PARA A PREFEITURA MUNCIPAL DE sANTo

ANTONTO - MT,

TABELA DE VALORES

SERVIçOS E PROCEDIMENTOS QUANTIDADE VALOR

uNlTÁRro (DrA)

01 pLaN'reo nÉorco tzh 1 1600,00

I rrEM 
I
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